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Leia-se:
DECRETO Nº 1532, de 25/09/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 1.125.609,62 ( UM MILHÃO, CENTO E VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) PARA REFOR-
ÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.125.609,62 (UM MILHÃO, CENTO E VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) para reforço de 
dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código Redu-
zido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE DO PREFEITO 1 - GABINETE DO PRE-
FEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 1500 19094 R$ 1.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SE-
CRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.47 1573 21331 R$ 25.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SE-
CRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 1573 20319 R$ 10.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ

S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN TO 

MARICÁ S/A - CODEMAR
26.781.68.1055 AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM AERO-

PORTUÁRIO
3.3.9.0.39 1501 21484

R$ 5.000,00
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 

NTO DE MARICÁ
S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN TO 

MARICÁ S/A - CODEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR 3.3.9.0.47 1501 19684 R$ 75.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINAN-
CEIROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.91 1500 21549 R$ 3.296,00

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE

MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVA-

ÇÃO DE MARICÁ
4.122.95.2410 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMIN 

DO ICTIM 3.3.9.0.39 1704 21069 R$ 7.313,62

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 1.125.609,62

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código Redu-
zido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título

2 – GABINETE DO PREFEITO 1 - GABINETE DO PRE-
FEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19088 R$ 1.000.000,00

5 – PROCURADORI A GERAL DO 
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO PRO-
CURADOR 2.122.0.1 DECISÕES JUDICIAIS E PRECATÓRIAS 3.3.9.0.91 1500 18878 R$ 3.296,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SE-
CRETÁRIO 12.361.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM 3.3.9.0.30 1573 19207 R$ 35.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ

S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN TO 

MARICÁ S/A - CODEMAR
4.782.68.2320 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CODE-

MAR - ROTATIVO 3.3.9.0.39 1501 20047 R$ 80.000,00

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVA-

ÇÃO DE MARICÁ

4.122.95.2410 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMIN 
DO ICTIM 3.3.9.0.40 1704 21067 R$ 7.313,62

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.125.609,62

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ,
em 10 de fevereiro de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23, de 10/02/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 16.377.173,19 (DEZESSEIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 16.377.173,19 (DEZESSEIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código Redu-
zido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20501 R$ 84.300,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM 

SAÚDE 3.3.9.0.92 1635 21974 R$ 8.733.268,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 23.695.11.2083 CARNAVAL E DESFILE DAS ESCOLAS 

DE SAMBA 3.3.9.0.39 1704 20697 R$ 2.000.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
POSTURA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 26.782.66.2333 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E ABRI-

GOS DE PASSAGEIROS 3.3.9.0.34 1704 20894 R$ 3.221.000,00
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23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
POSTURA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 26.782.66.2333 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E ABRI-

GOS DE PASSAGEIROS 3.3.9.0.37 1704 20895 R$ 1.200.000,00

25 – SECRETARIA DE TRABALHO E 
EMPREGO 1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 11.333.24.2062 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL

3.3.9.0.92 1704 21976 R$ 17.267,19

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ES-
TATAL DE SAÚDE DE 

MARICÁ - FEMAR 10.122.101.2530
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM DA 

FEMAR
3.3.9.0.93 1501 21975 R$ 338,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNI-
CIPAL DE SANEA-

MENTO
4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST 

DA EMPRES 3.3.9.0.34 1704 21544 R$ 1.121.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 16.377.173,19

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso Código Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNI-
CIPAL DE SANEA-

MENTO
17.512.118.1365 ESTUDOS, PROJ. MONIT. SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 4.4.9.0.51 1704 21152 R$ 1.121.000,00

25 – SECRETARIA DE TRABALHO E 
EMPREGO 1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO
11.333.24.2062 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL 3.3.9.0.39 1704 20811 R$ 17.267,19

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
POSTURA 1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 26.782.66.2333
TERMINAIS RODOVIÁRIOS E ABRI-

GOS DE PASSAGEIROS 3.3.5.0.85 1704 21789 R$ 500.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
POSTURA 1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO
26.782.66.2401 CONCESSÃO DE TRANSPORTE 3.3.9.0.39 1704 20906 R$ 2.321.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
POSTURA 1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 26.782.66.2333
TERMINAIS RODOVIÁRIOS E ABRI-

GOS DE PASSAGEIROS 4.4.9.0.51 1704 20893 R$ 1.000.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
POSTURA 1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 26.782.66.2333
TERMINAIS RODOVIÁRIOS E ABRI-

GOS DE PASSAGEIROS 3.3.9.0.39 1704 20896 R$ 600.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 23.695.11.2090 NATAL ILUMINADO 3.3.9.0.39 1704 20700 R$ 1.090.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 23.695.11.2563 ARRAIÁ DE MARICÁ 3.3.9.0.39 1704 21219 R$ 200.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 23.695.11.2098 REVEILLON 3.3.9.0.39 1704 20701 R$ 710.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2356 ARQUIVO GERAL 3.3.9.0.35 1704 20595 R$ 84.300,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 10.302.16.2330

MANUT, OPERAC DA REDE DE UR-
GÊNCIA E EME 3.3.5.0.85 1635 21742 R$ 8.733.268,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ES-
TATAL DE SAÚDE DE 

MARICÁ - FEMAR
10.122.101.2530 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM DA 

FEMAR 3.3.9.0.39
1501 19949 R$ 338,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 16.377.173,19

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 434/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá, com base no Anexo I da Lei Complementar nº 
398 de 12.12.2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, PRISCILLA CANEDO LOUREIRO, matrícula nº 
114557, com validade a partir de 03/02/2025, no Cargo em Comis-
são, Símbolo SM 1, de Secretária Municipal, vinculada à Secretaria 
de Políticas de Desenvolvimento Regional e Articulação do Consórcio 
Intermunicipal e Desenvolvimento do Leste Fluminense - CONLESTE.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/02/2025.
Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de fevereiro de 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 383/2025.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base no Anexo I da 
Lei Complementar nº 398 de 12.12.2024 e de acordo com o Decreto 
nº 452 de 03.02.2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, EDVALDO VICENTE GOMES JUNIOR, matrícula nº 
114511, com validade a partir de 03/02/2025, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 1, de Subsecretario, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 03/02/2025.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de fevereiro de 2025.
Dayrlene da Silva Costa 
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 126, DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2025
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 364/2022, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22988/2017, 
DESIGNADA PELA PORTARIA CCC N° 490 DE 14 DE SETEMBRO 
DE 2022 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a competência da Coorde-
nadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4º do 
Decreto Municipal nº 158/2018 e art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12, bem como considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 364/2022, cujo objeto é a LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCALIZADO À RUA DOMÍCIO DA GAMA, Nº 20, QUADRA 
03, LOTE 06, JARDIM BALNEÁRIO, MARICÁ/RJ, PARA INSTALA-
ÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CASA DE ABRIGO MONTEIRO LO-


